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ESTADO DE SERGIPE

mururcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAçÕes E coNTRATos

EDITAL
pnecÃo PREsENcTAL No 16/2019 sRp

EXCLUSIVO PARA IIIÉ, / EPP / MÉI

1. DrsPosrçÕes pRELTMTNAREs

o uururcÍPlo DE AREIA BRANCA, por através da PREFEITURA MtINICIPAL, ir.rscrira nc.r

CNPJ sob o no 13.100.995/O0Ol-04, com a participação do FUNDO MUNICIPAL DE
aSSfSfÊnCfa SOCIAL, inscrito no CNPI sob o no tq.lAl.lZOl0tu1-53 c dr-, FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.402.091,/0001-U8, por intermédio de
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no 766/201fi, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR ITEM,
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 1612019 SRp.
DATA DE ABERTURA: 21 de junho de 2019,

. HoRÁRIo: OBh (oito horas)\'/ LoCAL DA sEssÃo PÚBLICA: Praça Joviniano Freire de oliveira , sf rio, Centro.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 10.520/02, Lei no 8.66o,.)3, Decretr"r Municipal
n" 958/2018 e Decreto Municipal no 864/2017, e ainda, pela Lei Complr,r,cntar ,t-, l2-3/2.006 t:
Il\ 05/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referi.,r.rs dipluinas lega:rs.
L.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO OT ENQUADRADA NA CCNDIÇÃO DE ME/EPP;
ANEXO rrr - MODELO DE PROCURAÇÃO;
ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO neqUrSrTOS DE HABTLT ,çÀo;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RemftVA A TRABALHO i L MEN(.],.,.h1,, c
ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para aquisição futura e
parcelada de fardamentos para atender às demandas das Secretaria., da Preieitura e d<.rs

Fundos Municipais de Assistência Social e de Saúde, nos termos do Decreto lvlunicipal nu
8tJ4l2Ot7, conforrne especificações técnícas constantes no Anexo I destr: Edital.

- 3. DorAçÃo oRçAMENTÁnra

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão.r conta.ios recursosl
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019 deste lvtLrnicípio c dos Fundc.rs
Municipais de Assistência Social e de Saúde, com dotação sufrcrente, obedecenclo à
classificação perti nente.

4. CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçÃO

4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor ir,.rximo i:stirnado para
cada item, em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Compli. rlentõ,, ,," 123, cle 14
de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar no 1-, i , de O / cJe agosto de
2014, as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP7 assinr comprovadas
mediante apresentação, no ato do credenciamento, de Declaração de ericluadracla na condição
de ME/EPP, podendo adotar como modelo o disposto no Anexo II do prcsente instrumento, e
ainda, também poderão participar os Microempreendedores Individuais (i'lEI), sendo que esses
demonstrarão tal condição apenas apresentando o registro de inscriÇão r,.r receita federal;
4.2. Estarão irnpedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualqr,.,r l'ase clr:ste processo
Ircrtatorio, os interessados que se enquadrem em uma/ ou mais, das sitr., .ões,. -,..(Julr:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissoluçãu..u liqr,ri,.rçãcl;
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b) Consorcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçâr
c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer ori.:io da;rdministraçâo
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como a:;,;ue esrujarn punidas,
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Púr,iica;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão prornuror da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável iecnico.
4.3. A participação na licitação importa total e irrestríta submissão dos proponentes às
condições deste Edital.

s. Do CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio
de um representante que, devidamente munido de documento que c,,redencie a participar
deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ôir,,Jí1, no aiLrJ de entreger
dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade -u ouLfu docurnenLo
eq u ivalente;
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,
ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III dest.: Edital;
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento públrc, de 1,l,-ocuração ou
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do conir-ato socral vigente da
empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lancc de preços, oferecer
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ar: .,ertame enr norne do
proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo represenLarrte legal da
empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, docullento esse a
ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao
representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes
delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário,
ci rrigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresenta,, copia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes Í.,cra exercer direit«-ls e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a CarL.:ríô de iclenLidade ou
c.rutro documento equivalente;
5.4. As Licltantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprenr plenamente
os requisitos de habilitação/ como condição para a participação nesLêr licitação, conforme
disposto no inciso ViI do art. 40 da Lei no 10.520/2OO2 e inciso V clt.' art. 10" do Decreto
Municipal no 958/2018. A referida declaração deverá ser apresentarl.. junt.rlrentc corn o

documento de credenciamento, fora dos envelopes que contém os docurrrentos oe habilrtação e
proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, desl,: Edital;
5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenci-'rmentc, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases d. lances. Pode até ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor;rreço/ a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na
habilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para
mais de uma Licitante;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipotese, a participação de licitante retardatárra, a não ser
coÍlro assistente ao ato público.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBTMENTO E ABERTURA DOS ENVE, OPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a P,uposta oe Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em c,jr)formioüde corrt este
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6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelop€s "r,roposla de Preçc-rs" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados/ em papel não trans;rarente e separados;
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, ct-rntendo as seguintes
informa

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser aprcsuntado, contendo as
uintes informa

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, i)or meio elelrônico or-t

similar;
6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições c1e

quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Município, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá contL:j :

7.L.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida coi, clarc,r", em língu:t
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem:rl[ernativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da eirtpresa ircitante ou pol'
seu preposto, legalmente estabelecido;
7.L.2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores rnitários e totais dcis
itens, e em algarismos e por extenso para o valor global da propost.r. cotacus em moeda
nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os lributos, taxas, custos

.- com embalagens/ encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, freL.,., segut"o, irrstalação,
etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao crjinprimento do objeto
desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sc1;r11 discr irlinados ern
sepa rado;
7.t.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para i-ontato, no da conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-rnail);
7.L.4. Descrição detalhada dos materiais, com as características técr:icas, inclusive marca,
observando-se as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referêr,--ia;
7.1.5. O prazo para entrega dos materiais objeto desta licitação será dt,. no máximo seis dias
dias úteis, contados da data de aceite da Ordem de Fornecimento;
7.L.6. Existindo discrepáncia entre os valores unitários e totais, p[eVl ir:c€íão r-is unitárros e,
havendo discordância entre os valores em algarismos e por extens., prevr:lecerão estes
últimos;
7.t.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de viger,cia da .:[a, e deverà.-r
trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesa:; inerentes ao objeto
licitad o;
7.2. A simples participação neste certarne irnplica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias cur :::êcutiVr)s, contado da
data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser e>,.plicitado na proposta.
Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na pr,ir)osta,,:, rlesmo será
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considerado como aceito para efeito de Julgamento

8. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçAO

8.1. Da Forma De Apresentação
8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título DO(.UivlENTOS DE
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses i)ossam Íicar retidos e
ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia auLt--nticada por cartório
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão d;r Imprensa Oficial;
8.1.2. Caso as copias dos documentos venham acompanhadas dos r.; ririna s esses últimos
deverão vir fora do envelope de documentaÇão a fim de evltar trar,l.;lornos c facili[ar os
trabalhos do Pregoeiro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
4.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vÍgor, devidamt,'rte registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônirr',as, acorlrpanhado de
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, cJentre os
objetlvos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou corr,ltatíveis r-om o objeto
da licitação;
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socredade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funciorriiinento expedido pelo
orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
8.3,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Ci\PJ), cru ivlinisteriu cta
Fazenda;
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de;,rividarJe e compatível
com o objeto deste Edital;
8.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), .rlravt--, cle Cer'ridãr-.r
Negativa de Debito - CND;
8.3.3.1. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou coftjrntamente, mediante
apresentação da prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacion.,i expeciiLa nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expeciiclo pela Caixa
Econômica Federal (CEF);
8.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Í-ederal, mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Debitos relativos a Tribrtos Federais e Dívida
Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacionai ou pela Secretaria da
Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de .r de outubro de 2014,
alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN no 7.821, de 17 de outubrr; de 201.1; Estadual,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, crfliticl,,, 1-rela FazencJ;i
Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, nrediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitrda pela Fazenda Murir.,ipal do respectivo do
domicílio ou sede do licitante;
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça cl,, l'raball'ii.r, Trrediarrte a
apresentação da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
A.3.7. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no ca;o de vii.:m a serr als)
adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complemerii:1r no i.; .3i2006;
A.3.7.L No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos eir:ncados nos; subitens
8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidaoc [iscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado:; a partir do momento
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por iguai ;-reríodç, a critérro d<;
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Município, para a regularização da documentação, pagamento ou pâri.:r-lt-r-r€ni.u do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cerLruão negiitiva;
A.3.7.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto ,r,r subiIc]ín 8.3.'/.1.1 ,

irnplicará decadência do direito a(s) contratação(ões), sem prejuízo d;r:, sanções previstas no
art. B1 da Lei po 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s.t r:ontral"ação(ões), oLr

revogar a licitação.
8.4. Declaração Relativa e Trabalho De Menores
8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho roturno, perigoso ou
insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo nii ,-ondição de aprendiz,
a partir de quatorze anos.
8.5. Da qualificação técnica:
8.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertin.:nte e compatível em
características com o objeto da licitação (art. 30, II e §1o, I da Lei no 8,C,66/93);
8.5.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por ateslado(s) ou
certidão(ões) de fornecimento similar(es) de complexidade tecnologica e operacional
equivalente, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas ile direi[o público ou
privado.
8.6. Da Qualificação Econômica Financeira
8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cJ,:;Lribuiciur da secie da
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da p,essoa física. No caso
do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o rT-rcSíro sera considerado
30 (trinta) dias da data de sua emissão;
8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades ;.:blica:i, it isiieÍ)s.rrn .:l

necessidade de autenticações ef em caso de deficiência nas inforrr,ações consLan[es no
documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validader os Ínesmos poderão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularic;de. A rr.drninistração
não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrôiricos de informações,
no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisporrrrilidadc e não sendr-r
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será rnabilitada;
8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documenLi-r em sutrstituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente cumunicada a todos os
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas errr poder do Pregoeiro
(sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) ,-.,:rs, fin.iL,s os quais a

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABTLITAçÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preámbulo deste Edital, ser. aberli.r a sessão de,

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos intert sados;
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro proi, r.-ierá .:, -rbcrlrir;i i1aÍi
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade o.,s propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexo:, com:r corrsequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o criteric do MENOR
PREçO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimeirto, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definiclos neste edital e em
seus anexos/ bem como a compatibilidade dos preços propostos c,ir.]r os !r laticados no
mercado;
9,4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de 1..,,c€S a Licitante que
apresentar a proposta de menor preço/ em conformidade com o i\.,i.:Xo l. ç,r âs demais
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e -. .,crtuÍ..ri. r)!ri aLe l0ulr,1,/ ,,

I
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(dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das p,ruposta:; será adotado
o critério de menor preço por item;
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na coriLl .,ão cici,rridir nc-r iten"t
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores i)reços, rlé,,, rnáxirnçl
de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos pr,.rr;os, sr,rTão admitidas
todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, .'rá reali,:ado sorteío,
também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, ria forma dos itens 9.3
a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da pro;,osla escrita de maior
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
9.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo [i.i ra lances, bem como
o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante p,i-.:via cornunicação às
Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao últirrj âpr-r)srirttado;
9.1O. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão uas operações
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-sc às correções no caso
de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e poí escrito. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço, r rtern,
9.L2. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagader:, pelo l'r'-'Uoeiro, tucLtsj
as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apreserr i:lr novos lances, ou
quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;
9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeirt, a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimadu para a contratação,
ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, c Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da(s) primelra(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
nrotivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de propo:,ta(s), cünt valor(es)
unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - ':rr'reXO i deste Edital,
no(s) item(ns) correspondente(s) ;

9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menu, valor, .:onr vistas a

redução do preço;
9.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Lrcitantes; e
b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta lii l,rção.

9.L7. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em pi:,rieiro ii,eâr-, inciusivt
quanto às amostras, após negociação com o Pregoeiro, será(ão) abenr(s) o(s; envelope(s)
contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tive ,em) forrrruiadr:, para
confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item B destc edital;
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender ,,s exiq(:ricias para a

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preÇo, negociará com a
sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, veriÍicará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s)
ofertado(s);
9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricai.r..,s, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais da:; ricitani-.:rs presentes a

sessão deste Pregão;
9.2O. Ultrapassada a fase de análise das propostas e amostras e -isertos ,Js cnvelopes
contendo a Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por rí,r.rIivo rel.,lcionado cotrr
a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou so conhecidos apo:; o julgainentc;
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9.2L. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada 4,,.r de l<currião, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assirr.rda pelo Pregoeiro (e
Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou proc.rradores das Licitantes
presentes;
9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procLrradores das
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclarir.rção posterior sobre
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro,,a referida Ata;
9,23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação prevrstos neste Edital, a

Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s,
9,24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer ,-ontra tr decisã«r do
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponer,Les, de acordo corn a

ordem de classificação, para que se manlfeste contra a decisão do Pregor:iro;
9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Lic,tantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o prczo de B (oito) dias úteis, nos termos dc, .,rt. 48, § 30, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras irropostas ou nov.l
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitaçii.

10. DO RECURSO, DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da
síntese das suas razões, nos termos do Art. 10, XX, do Decreto Municiparl no 958/2018, desde
que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes e,;pecíficos; para tal. As

Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úter:,, ficarrdo as demais
Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vistr, inediala dos autos;
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou s. -, ausêrrei3 na sessão,
importará a decadência do direito ao recurso, ê â adjudicação do r.rt,;eto dt.r lrcitação pelo
Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autondade corlpetente para
homologação;
1O.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveita mento;
LO.4, Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes de'', io sr, .ítLi ür,L.t"' ,'.:
setor de licitação deste Município, no prazo estabelecido no item t,.1, da:; 8li as l2lt,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
10.5. Interposto o recurso/ o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua der,,,,õo ou rrncãl t-Ttinhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pri,Iicados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o
procedimento;
LO.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará ., invaliderção dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO REGTSTRO DE PREçOS

11.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias uir:is parir assinar a Ata
de Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei n" 8.666/93;
LL.2. A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura ciii Ata de Registro de
Preços.
LL.2.1. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validau., de srr.i proposta, a

assinar a Ata de Registro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ;er-ll-ti.r-.i atribuÍda as
penalidades previstas em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recur',..,.
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11.3. A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade cli: Registro de Preços,
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas tudas as condições de
habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art.55, XIII da Lei r:" 8.666/93;
LL. . A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá v:rlidade de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos termos do an. i5, §3u, III da Lei no
8.666/93;
11.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de comprcr:r,:jso dc ,:xecuÇálo dos
serviços nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital;
11.6. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de de:;rquilíbrro econôrnicçt-
financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado;
tL.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 11c preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da acJrrr,ristraq.i,: púrblica clue
não tenha participado deste certame, mediante prévia anuência do Munir,pio dc, i\reia Branca;
LL.7,t. Os órgãos e entidades que não participaram deste registr, de preÇos, quando
desejarem fazer uso da futura ata de registro de preços, deverão coi,sultar o IYunicípio de
Areia Branca sobre a possibilidade de adesão;
LL.7.2. Caberá ao(s) beneficiário(s) titular(es) da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecrmento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o Município de Areia Branca;
LL,7.3. As contratações adicionais para órgãos não participantes não i-roderão exceder, por
Órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens descri[cs no anexo I - termo
dc, referência - do presente edital;
1L.7.4. Os quantitativos decorrentes de adesões não poderão exce. . ri na trtalidade, aro

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro d€ [;,rÇos frcir"-i o l'4r-irrii:ípio
de Areia Branca sobre a possibilidade de adesão;
11.7.5. O Município de Areia Branca somente poderá autorizar adesão a ata apos a primeira
contratação por órgão integrante da ata;
1-L.7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não particip.rrrte clev,,:rá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigênc,,: da ata;
LL.7.7, Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobranç.. i1o cun'ig,r-in-icrili; i.,,cii,
contratada, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçâu observada a arnpla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes cltr descunrprirnento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, infornr;irido as ccorrências a«;

órgão gerenciador.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAçAO

Lz.t. A execução do Registro de Preços será fiscalizada pelo servidor Saulo Mendonça Oliveira,
corn autoridade para exercer, ern nome deste Município, toda e qualquer ação de orientação
geral, controle e fiscalização do objeto da ata.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
mediante apresentação das notas fiscais/faturas, objeto do Registro c1t,r Preços. As referidas
notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Municíp -, acolr ipanhadas da
seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo Lr.:rr-no cler recebimento,
atestado pelo setor competente do Município, certidão de Regularidacrt Fisccrl para corn as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CND1
L3.2. Na hipotese de estarem os documentos discriminados no itern :3.1 ct-:l.ii ..r validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos docurri.,rrtos, rJr,,r'rlrr-r do prazc;
de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidadt sobre rt ertraso Tlo

pagamento; I*f' 8
ill
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L3.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamer,ros estrverem retidos,
sem que o fornecedor apresente a documentação hábil para liberaçâ'- .-ios s,rrrs creditos, o
registro do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tãc-,-.omenle, o direito ao
recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e aicstadcl:; ria Í'orrna do
item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

L4.L. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de ,:ventu.rr reoução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custt, ,1os itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos ad;u:rcatárros, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da rr:i no 8.666, de 1993;
L4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado r,,r mercado por motivo
superveniente, o orgão gerenciador convocará os adjudicatários para rerregociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
14.3. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que us vigentes;
L4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regislr:dos e i: adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
L4.4.1. Liberar o adjudicado do compromisso assumido, caso a comun,,-:rÇão ucorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se coi-,:irmaclir a vcracidadc
dos motivos e comprovantes apresentados;
L4,4.2. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportun,,-:ade de negociação;
14.4.2.t. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciadc,r deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí,r,,rs par; obtenção da
contratação mais vantajosa;
L4.4.2.2. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata or registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da iei no 8.666, de 1993.

1s. DAS CONDrçõES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art.73, inciso II, alineas'a" e "b", da Lei
8.666/93, com alterações posteriores;
t5.2. Os itens, objeto desta licltação, deverão ser entregues nas sedes dos respectivos entes:
Secretarias da Prefeitura e Fundos Municipais de Assistência Social e de Saúde, sendo
recebidas por funcionários do local destino, de forma parcelada, median'.c solicitação destas e
nas quantidades indicadas pelas mesmas, no horário de expediente, , ontadr-rs a partir da
solicitação;
15.3. Os materiais, objeto da Ata de Registro de Preços, deverão ser rornecroos durante o
prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão t,.xigir urna da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocaLorio, por meramente
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto coDtratu;,rl
15.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são rr,.,ârlt€ri,,: eslin-li:rlivi:ts,
podendo ser alteradas para menos, de acordo com as necessidadêS L,cstc Pi r,nicípio e cius
Fundos Municipais de Assistência Social e de Saúde;
15.5. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado rr:St€ instrumento e na
proposta da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, confonire o caso;
15.6. Caberá ao Íiscal da Ata, o recebimento e a atestação da(s) Nota,.s) Fisc.ri(ls) Fatura(s)
correspondentes aos materiais entregues ao município, em pleno acordo ;om as cspecificações
contidas no Anexo I deste Edital.
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16. DAs snruçÕrs ADMrNrsrRATrvAs

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das proi-.rstas uLr lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazr.-to fora das condiçõe:;
e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acorc.- com a qravidade da
falta e a critério do Município, as seguintes sanções administrativas:
16.1.1. Advertência;
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimenri; de contratar com a
Administração;
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admrrristração Pública.
16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limrte de 2Oo/o (vinte por
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado dev,Jamente, cobrar-se-á
1ozô (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá,
a critério do MunicÍpio, a aplicação das demais sanções a que se refere -, itern 16.1, podendo a
multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cu,,íada diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do cerlilme, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio (r.1 citaÇão e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo ,t,iaza de até 05 (cirrco)
anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente acr

grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria aLir,rridade que aplicou a
penalidade;
L6.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da c,1;ortunidade de ampla
defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DTSPOSTçÕES rrnRrS

L7.t. Ate 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das 1;ropostas, nos termos
cla art. 11, do Decreto Municipal po 958/20L8, qualquer pe:)oa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Prer,:ir-r;

\/ L7.L.L. A apresentação de impugnação contra o presente edital devr;-a ser protocolada ncr

Setor de Licitação deste Município, no horário das Bh às 1"2h, diariamenL, exce[,..) ;rt-rs :;ábadc,.r;,
domingos e feriados;
t7.t.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presenlc Edital, poderão ser
requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio n. Setor i1c Licitações c
Contratos do Município, no horário das 0Bh às t?h, diariamente, -rxcetc L:ios sábarcios,
domingos e feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (OXX79) 328t' i 502, JLr prelcr L:-

mail : licitaab@gmail.com;
L7.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) riir:s úteis;
L7.L.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, ser.: designada nova data
para a realização do certame;
L7.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo ins[rumentc.., de publicaçãcr
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabeiecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
L7.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Emp,:r'rho, no prazo de 05
(clnco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação7 u.r, quando convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação r ,qular, ile que trata o
item B, deste Edital, o Município poderá convocarf para substituir a cr,.rpr"u- ",crrct-rdora, as
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo t.,rr igu.rr prato e r)â:;
condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de mellor preçu. verificandr..;-
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se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habllir.,rórias, L,u revogará «.r

Processo Licitatorio, observado o interesse público;
L7.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão s€r ôpr'',-::r{Jntadr,,,; ern crriginal
(desde que esses possam ficar retidos e Ser autuados no processo), p«:i 1-lualqLteÍ processo de
copia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administr;,ção ou J-rublicação em
órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser
datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, regisrrar o número desta
Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposlo legalmente
estabelecido, A exibição do documento original ao Pregoeiro dispen:;; a autenticação em
ca rtó rio;
t7.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas ern l.rvor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitanL. -, e dcsc1e que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contrat.rçào;
L7.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Ofic,al do Município, bem
como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgaçãc:
17.6. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execuçào, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitação;
L7.7. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente nt .>ctor rjt. i.iciLaçõcs tio
Município, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitactc,s pelos interessados,
estando disponível para atendimento nos dias úteis, das Bh às 12h, ,r.r Sede da Licitação,
descritos no preâmbulo deste Edital;
L7.A, O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões purarnente l'ormais, desde
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convoc.[orio;
17.9, E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer lase desta licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a iiistrução clo processo,
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objet, ofertado diante dos
requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta ou ,;i:r docurnentação de
ha bilitação;
L7.lO. As Licitantes assumem todos os custos de preparação ê cr i)r-e s€otação de suas
propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
L7.Ll. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
clocumentos apresentados em qualquer fase da licitação;
L7.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superv,,-,riente r rre i{lfJeça çl

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamerr[e trarr>lerida pcrra o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormenlr estabelccidos, descle
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
L7.L4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem as prazos em dias de
expediente no Município;
L7.t5. O desatendimento de exigências formais, não essenciars, não irnportará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua,-lualificaçiio e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública dc Pregão;
L7,16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e arrr:itação, por parte da
Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
L7.L7, Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboraçã,, ...i ou .r fir(rser)taÇão cie,

quaisquer documentos relativos a esta licitação;
17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará enr ilireito ii conlratação,
salvo disposição em contrário;
L7.19. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado ern até 10 (dez)
rninutos da hora estabelecida neste Pregão;
L7.2O. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo podur. rjLr!Írerrcirrr i:
reunião em qualquer fase, a fi m de que tenha melhores condições de ari,.,lisar ar., rr-üpo5'..rs; Lrtl

1i
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documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas pãrâ nanifestação, ou para
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instruçiio do processo, desde
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveri., constar inicialmente;
devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos..a con[inuidade dos
mcsmos;
t7.2L. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio cr equipe de apoio;
L7.22. O Município reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razóe', de inleresse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimeri..-r licitalc,ri«-i, quando
constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresen[ação de propostas, na
forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulai io das rnesmas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso pú1 ,.o, a iri;va clata.
L7.23. O Município poderá cancelar a Nota de Empenho que vic a ser entitida, errt
decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARP, iriJependerrlemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditorio c o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do adjudicatár'io, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que compromet.rrn a sua capacidade
econômica e financeira;

b) o adjudicatário for declarado inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar
com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que.reclare ar nulidade da
adj ud icação.

L7.24. O Município não se obriga a adquirir os materiais e produtos ;cgistrados na Ata de
Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilha:,, []oder)do promover a

aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo arrrtdâ realizar licitação
específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em iguaridades de condições e

preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei

8.666/93.

18. DO FORO

18.1. O Município elege o foro do Distrito de Areia Branca para dir;rrir qualquer questão
relacionada com o presente Edital.

Areia Branca/SE, 10 o de 2019.

FRANCI IS SILVEIRA CRUZ
oetro

72



ffioe6
ESTADO DE SERGIPE

MuNrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAçÕes E coNTRATos

pRrcÃo PRESENcTAL No 16/2019 sRP

ANEXO I

TERMo DE REFERÊncra coNsoLrDADo

z. FUNDAueruraçÃo LEGAL
2.1. Amparo legal ao disposto na Lei no 10.520/O2, Lei no 8.666/93, Decre[o Municipal no
958/2018 e Decreto Municipal no 864/2017, e ainda, pela Lei Complemer)tar no )23/2006 e Il\
05/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

3. JUSTIFTCATTVA PARA A CONTRATAÇÃO:
3.1. Na forma do art.30, inciso I, da Lei not1.52012002, justifica-se.,.1ui a necessidade da
Í'ulura contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de Í',,i-damentos, da forma
que segue:
I) Considerando que, se faz necessário assegurar aos servidores u,remai:. usuários clos;

serviços públicos, materiais e equipamentos adequados à melhor prestação dos serviç«.r>
realizados pelo Município, garantindo à população Areiabranqu€DSt, maior qualidade c
confiabilidade nas atividades desempenhadas;
II) Considerando que foi feita pesquisa de preços para se obter o valor medio de mercado
para o devido Registro;
III) Considerando ainda, que o valor médio estimado está compativ.r corÍr L pralic.l,.io r.r()

mercado.

4. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
4.1. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de forr,cciÍflerrL,o enritida pelcr

Município, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade cius pr«.rclulos a serem
e ntreg u es;
4.2. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a ser
designado pelo Município, dentro dos horários estabelecidos, o Funcl,o também designará
servidor para recebê-los;
4.3. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pel,- Gestor do Município,
poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificaçô,.-, do pr-(rsente termo,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quaLi-) hor.r:;,
4.4. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos ô s€rêrr, fornecidos, devendo
esses estarem em perfeitas condições de uso, devendo ainda, quano! solicitado, subslituir
prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando,
também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu es;l-abelecinrento;
4.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto guan(r.,:
. Entregar os produtos NAO contendo em sua embalagem a data da fat-;.icação, ','alidaclc e/c,u
vida útil dos mesnros;
. Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens daniÍ'it,,das, lefeiluosas ou
Inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioraçã.,
. Houver na entrega produtos deterrorados ou impróprios para o uso;
4.6. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo/ scl); dias dras Úrteis apos
atestada a solicitação previamente expedida pelo Município;
4.7. A entrega dos produtos deverá ser realizada diretamente no estoque central, mediante
apresentação de planilhas de entrega, elaborada e emitida pelo Municípir

r3

1. OBJETO
1.1. Registro de preços para aquisição futura e parcelada de fardarr;:.,ntos para atender às
demandas das Secretarias da Prefeitura e dos Fundos Municipais de. ;sistêrrLrr:r Social e t-ltr

Saúde.
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4.8. O fornecedor, após a entrega efetuada no estoque central, der,crá encirrninhar s;e ir

Secretaria de Finanças, no horário das B às 12 horas, para apresentação das l\otas Fiscais
respectivas, devidamente atestadas pelo fiscal da ata.

5. VALIDADE DA ATA
A validade da ata será de 12 meses,

6 UANTITATIVOS ESPECIFI SEPRE MÉpro

ITEM QTD UNIT
(B$)

500

2501

0302

3

Calça de brim uniforme, feminino, cor, 02 bolsos
na frente embutidos e 02 na parte posterior.
Cintura provida de elástico - tecido de brim leve
tipo tape com 1,60 de largura composição 100o/o

r

UNIDDESCRIÇÃO DOS MATERIAIS

Bolsa em lona para agentes de saúde
confeccionada padronizada em tecido de lona no
10, 100% algodão, na cor amarela a tiracolo
regulável na altura. Dimensões de 64cm de
altura com a aba aberta3lcm com aba fechada,
20cm de fundo, com foles laterais, 03 ou 04
divisões internas costuras com reforço - aba do
tecido voltada para o interior da costura, sem
apresentar continuidade planas para evitar
enrugamento, debruadas com cadarço em
polipropileno e de cantos arredondados. Aba de
fechamento: formada por prolongamento da
parte superior com dobras em cadarço
polipropileno largura de 50mm. Bolso interno
sem lapela, com altura de 44cm e 25mm de
fundo, localizado na aba superior da bolsa, sob a
aba de fechamento, Alça da bolsa com cadarço
em polipropileno e regulagem através dos
passadores em ferro cromado (resistente e para
evitar corte da alça) e fixado a bolsa com
costuras em 'x'. Bolsa com visor para
identificação do agente de campo na parte
frontal e com logomarca da prefeitura 'silkada' na
aba com a inscrição superior em arco: "secretaria
municipal de saúde' e inscrição inferior em 'u':
'viqilância epidemiolóqica e ambiental em saúde'

Unid

Unid

Unid

Blusa feminina em tecido crepe com lycra manga
curta, confeccionada com tecido na cor branca.
Deverá apresentar modelos e amostras de
tecidos que não amassem com facilidade para

Boné (em cor) confeccionado em brim/sarja.
Regulagem na parte posterior com fechamento
em forma de colchete, em tamanho ajustável,
Com silk screen na parte da frontal. Na lateral
direita texto solicitado. Conforme modelo enviado

avalia

à confec o

4

al odã

Unid 400

l4

V. TOTAL
(R$)
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Unid

Unid

Unid

Calça de brim uniforme, masculino, cor, 02
bolsos na frente embutidos e 02 na parte
posterior. Cintura provida de elástico e cordão
com zíper 779mts - tecido de brim leve tipo tape
com 1,60 de largura composição 100o/o algodão
tingimento hidantrene, tamanhos P, m, g,
compatível com as numerações; 36, 38, 40, 42,

Calça em helanca, tipo poliéster com friso na

Calça em tecido tipo tactel- 100o/o poliéster,
tamanhos( p/mlg/gg) / com friso lateral com
elástico e cordão regulador de ajustes na cintura,
cores variadas (branco, cinza, preto, azul,
vermelho, amarelo e suas variações) uma
impressão colorida, em tinta plástica
confeccionada em tecido de excelente qualidade,

44 52e5446 4B 50

latera I lso, Mcom elástico na cintura com

ávelnão d

Un id

Un id

Unid

Unid

Calça jeans, cor azul, perna reta, fechamento por
zíper e botão frontal, botão com inscrição da
marca com banho na cor cobre/prata, bolsos
frontais curvados, sendo o direito com bolso
moeda, bolsos posteriores estilo americano,
sendo o direito com etiqueta da marca/ com
disponibilidade para as numerações: 36, 38, 40,

Calça social feminina, confeccionada em tecido
microfibra, 950/o algodão e 5olo elastano, na cor
preta modelo tradicional, com zíper invisível na
frente, possuindo entretela no cós de 4 cm de
altura, fechamento do cós com 2 botões com
barra invisível, com disponibilidade para as
numerações: 36, 38,40, 42, 44, 46, 48,50, 52 e
54
Calça social masculina em oxford, na cor preta,
com duas pregas de cada lado do zíper possuindo
entretela no cós de 4 cm de altura, com seis
presilhas para cinto, dois bolsos na frente e dois
bolsos atrás, fechamento do cós com 2 botões,
com barra invisível, com disponibilidade para as
numerações: 36, 38,40,42,44,46,48,50, 52 e
54
Camisa branca de gola redonda e manga curta
com barras (de cor a definir no modelo enviado
para confecção), em malha piquet 670/o algodão,
33o/o poliéster com silk screen nas costas do
brasão do município de areia branca, e escrito
em caixa alta: prefeitura municipal de areia
branca - secretaria municipal de saúde e na
frente (em modelo a definir na confecção) de

42 52e5444 5046 4B

tecido em 100% al nível nosodão dis

g, compatível com as numerações: 36, 38, 40,
42 44 4B 0 52e54

5

6

7

001

400

150

100

B 100

0229

LO

2.35011

-= 

I

r

i
l

I

l

l

I

I

i
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12

13

74

15

l6

17

1B

taman hos p. m,gegg
Camisa branca de gola redonda e manga longa
com barras (de cor a definir no modelo enviado
para confecção), em malha piquet 670/o algodão,
33olo poliéster com silk screen nas costas com o
brasão do município de areia branca e escrito em
caixa alta: prefeitura municipal de areia branca e
na frene (em modelo a definir na confecção) de
tecido em 100o/o algodão, disponível nos
tamanhos m e

502.3Unid

060

050

002.0

2.000

400

006

Unid

Unid

Unid

Camlsa de gola tipo polo (de cor a definir quando
for enviado para confecção) e manga curta com
barras (de cor a definir no modelo enviado para
confecção) de tecido em malha piquet 67o/o
algodão, 33o/o poliéster, com silk screen nas
costas com o brasão do fundo municipal de
saúde e na frente (em modelo a definir na
confecção), disponível nos tamanhos p, ÍTr, g ê

Camisa de gola tipo polo (de cor a definir quando
for enviado para confecção) e manga curta com
barras (de cor a definir no modelo enviado para
confecção) de tecidos em malha pv 670/o

algodão, 33o/o poliéster, com silk screen nas
costas com o brasão do município de areia
branca e escrito em caixa alta: prefeitura de
areia branca - secretaria municipal de assistência

nível nos tamanhos p, m, q e qq

Camisa em malha tipo cacharréu 100o/o poliéster,
gola redonda, cores, tamanhos (p/mlglgg), com
impressão frente e costas colorida, em tinta
plástica, alto relevo e aplicação de foil.
Confeccionada em tecido de excelente qualidade,
não deformável

social d ispo

99_.

Un id

Unid

Camisa em malha tipo pv com 670/o de poliéster
e 33o/o viscose, cor branca e em cores, gola
redonda, tamanhos (p/m/g/gg), com impressão
frente e costa colorida, em tinta plástica alto
relevo e aplicação de foil. Confeccionada em
tecido de excelente qualidade, não deÍq4eyel
Camisa em malha tipo pv e manga longa com
barras (de cor a definir no modelo enviado para
confecção) - 670/o de algodão, e 33o/o poliéster,
com silk sreen nas costas com o brasão do
município de areia branca e escrito em caixa
a lta : prefe itu ra m u n icipa I de a reia bra nca

Unid

Camisa manga curta malha tipo cacharréu 100o/o
poliéster, gola redonda, cores, tamanhos
(p/m/glgg), com impressão frente e costas,
colorida, em tinta plástica, alto relevo e aplicação
de foil, Confeccionada em tecido de excelente
qualidade, não deformável

Unid19 Camisa Oo/o 500

r 16

manqa lonqa malha tipo cacharréu 1
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20

2t

22

23

poliéster, gola redonda cores, tamanhos
(p/mlg/gg), com impressão frente e costas
colorida, em tinta plástica, alto relevo e aplicação
de foil, Confeccionada em tecido de excelente

ualidade não deformável
Camisa social masculina composto de 33o/o
cotton e 670/o poliéster aproximadamente
colarinho entretela, indeformável, pespontado
com 5 cm de altura sendo 7 nas pontas, para uso
de gravata; pala em 2 panos mangas compridas,
punho simples (altura de 6 cm), pespontado e
abotoáveis por 2 botões em cada punho e 1

botão na abertura da manga, bolso à altura do
peito, lado esquerdo, com "vista" de 2,5cm
chapado, reforços(mosqueados) nos cantos, t2
x14 cm (largura x altura) ou de acordo com o
tamanho sem rtinhola bordado
Camiseta modelo machão de cor (de cor a definir
quando for enviado confecção), em malha pv
670/o algodão, 33o/o poliéster com detalhes em
viés nas mangas e gola, Impressão frontal de
listas em silk screen nas cores (de cor a definir
quando for enviado para confecção) com brasão
do município de areia branca tamanhos p, ffi, g ê

Colete tecido oxford, decote redondo, cordão na
cor preta na parte inferior para franzir zíper de
jaqueta para fechar o colete, frente com 2 bolsos
e costas reto. Brasão do município e função
exercida em silk screen/bordado na frente e
costas, conforme especificação do cliente
serigrafado nas costas centralizado (brasão do
município de areia branca) e abaixo centralizado
- prefeitura de areia branca - secretaria
municipal de saúde - e na frente do lado direito
em branco em caixa alta coordenador de
vi ilância sanitária
Colete tecido oxford, decote redondo, cordão na
cor preta na parte inferior para franzir zíper de
jaqueta para fechar o colete, frente com 2 bolsos
e costas reto. Brasão do município e função
exercida em silk screen/bordado na frente e
costas, conforme especificação do cliente
serigrafado nas costas centralizado (brasão do
município de areia branca) e abaixo centralizado
- prefeitura de areia branca - secretaria
municipal de saúde- e na frente do lado direito
em branco em caixa alta: agente comunitário de
saúde
Colete tecido oxford, decote redondo, cordão na
cor preta na parte inferior para franzir. Ziper de
jaqueta para fechar o colete, frente com 2 bolsos

200

200

100

200

o

Unid

Unid

Un id

Unid

Un id24

e costas reto. Brasão do municí io e fun

100

17

9g

r
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exercida em silk screen/bordado na frente e
costas, conforme especificação do cliente.
Serigrafado nas costas centralizado (brasão do
município de areia branca) e abaixo centralizado
- prefeitura de areia branca - secretaria
municipal de saúde- e na frente do lado direito
em branco em caixa alta fiscal de vigilância
san itá ria

25

Jaleco branco em tecido microfibra de manga 3/+,

gola uv" com 03 bolsos (na parte superior
esquerda e 02 na parte inferior em ambos os
lados direito e esquerdo), e silk screen com
brasão do município de areia branca no bolso
esquerdo superior e nas costas e serigrafado nas
costas prefeitura de areia branca - secretaria
muni de saúde. Tamanhos: m e

26

munrcr pel dçsúde-.-Iarn-eú qq iF,m,9ê99
27

Short em helanca tipo poliéster com friso na
lateral, com elástico na cintura, com bolso,
tamanhos ,ffi,9e99

VALOR GLOBAL ESTIMADO

7. DA GARANTIA
Na entrega dos produtos o prazo de validade deverá corresponder no nrínimo a 2/3 do prazo
total da validade, onde couber, e deverá atender às especificações do INMETRO,
respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item anterior.

8. DorAçÃO OnçaUENTÁRrA
As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quandc, da respectiva orderrr
de fornecimento.

9, CONDrçÕrS DE PAGAMENTO
. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de
recebimento definitivo dos materiais;
. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) atravc:; de ordem bancária,
corrtra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficii:'explicitado o nome,
nurnero da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efcl,vado o crédito.

10. OBRTGAçõES DO FORNECEDOR
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências cle habilitaçâio
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origenr à mesma, sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. F-ornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço r.rgistrados e na forma
prevista;

Y

Un id 300

Un id 300

Unid 200

1B

Jaleco branco em tecido microfibra de manga
longa, gola "v" com 03 bolsos (na parte superior
esquerda e 02 na parte inferior em ambos os
lados direito e esquerdo), e silk screen com
brasão do município de areia branca no bolso
esquerdo superior e nas costas e serigrafado nas
costas prefeitura de areia branca - secretaria
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. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisqL, : ouli :; Tcrmos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com U rt uÍltCrpr-, setn previa
e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total or. ílarciall, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municíp o.

11. OBRTGAçÕES DO MUNrCÍprO
O Município e seus participes, durante a vigência da Ata, comprometem-:;c a:
. Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
r Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no iterit 6;
. Efetuar os pagarnentos devidos observadas as condições estabelecidas ,ra Ata;
r Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar quL" ..i preÇus registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

v- t2. DrsPosrçoEs GERATS
I) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente oe liquidação qualquer
debito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
II) Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica desiç;, ,,.1o u ',,:,TVi(Jor Saulo
Mendonça Oliveira, para acompanhar e fiscalizar a ARP;
III) Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis tt :rr-âÍtte ': \/t(.]ôrt(.icr c1.i

respectiva ARP. 
Ir
I
I

19
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pRreÃo PRESENcTAL No 1612019 sRP

ANEXO II

DEcLARAçÃo oe NA coNDrçÃo oe ME/EPP (Mooeto)

Ref.: pREGÃO pnesrNclAl No 16/2019 SRP - UUrurCÍprO DE ARrrA BRAI,ICA

_t inscrita no CNPJ no por interrnédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a; portador da Carteira de identidade no

-_-e do CPF n" DECLARA, que é enquadrado na condição de lulicroempresas
ou de Empresas de Pequeno Porte.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com urrr .\r:
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta a,'ual nâ,. ullrapassa o
valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual é
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

It - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o corr,promissu del tttÍ'clrmar
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Município de Areia Br:rtca, irrtediatamente,
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente d,. que.. Íalsidade na
prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da l-..', no. 9'130, de 1996,
o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela conco,rem, a:j penallclades
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideologrca (art, 299 do Codigo
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1o da Lei no. 8.137, de 27 de dezembro de
1 e90).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador dc, lrcitanlt,,)

(xObservação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)
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ANEXO III

PRocuRAçÃo (uooeto)

Ref.: PREGÃO PNTSCNCIAL NO 16/ ZOL9 SRP . T,IUNTCÍPTO DE AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que ê:;:,,;rará;i l.,ii)curaçãc, crlr
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUTORGADO: ( Representa nte devida mente q ualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n" 1,6/2019 SRP - Munic,rro de /rrcia [3ranca.
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as prtlpostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber criicios e relatórios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formul,rr ofertas e lances de
preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assrnar todos os atos e
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumpri mento do prt',,ente mi1 Itdato;unto a

es[e órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n" 16/2019 :,,'.r).

de de 2019

NOME/CARGO
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ANEXO IV

DEcLARAçÃo or ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABTLT-rnçÃo (Modeto)

RCf.: PREGÃO PNCSTNCIAL NO 161zOLg SRP - T"IUNTCÍPTO DE AREiA BRAI!CA

inscrita no CNPI n" ;r,tr intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.1a; portador da Carteir;, de lclentidade n'

-edoCPFno-,DEcLARA,ematençãoaodispostotrt,rê[t,40,VII,daLer

Federal no 10.520, de L7 de julho de 2002, que cumpre plenamente us reqursrtos exigidos

\, para a habilitação na licitação modalidade Pregão no 76/2019 SRP,.jL".r Município de Areia
Branca.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador cr,. .rCi[ân1,.,

(xObservação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)
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ANEXO V

DEcLARAçÃo oe EMeREGADoS MENoRES (Mode,u)

RCf.: PREGÃO PNCSCNCIAL NO 16/2019 SRP - UUNTCÍPTO DE AREIA BRI\i\ICA

inscrita no CN PJ po por intermédio de seu

re p rese
CPF no

ntante leg al o(a) Sr.1a; 

-t 

portador da Carteira de identitl.tde no 

---e
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 ,ta Lei tro U.666, de

do
2l

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1:,99, quc rlão emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e r,,,., eITlp;rlrJâ tttenor tlc
dezesseis anos.

Ressatva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz í ).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador cl,., iicitatr,, '

(xobservacão: em caso afirmativo, assinalar a ressall,, acima.;
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
-/20- 

(Minut;J

O mUrufCÍpfO DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPJ sob o no 13'100.995/0001-04,
localizado à praça Joviniano Freire de oiiveira, s/tlo, Centro, doravante L,r-'tlotrlitlâdo Município,

neste ato representado pelo seu Prefeito, o sr. AL{N ANDRELINO NUIiES SANTOS, com as

participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA_S-O_C_IAL, ins'rrto no l-lilPJ sob o no
'14.787.7'2010001-53, e do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, Inscril- no ci"li)J sob o r'o

11,402.091/0001-OB; considerando o julgamento do PREGÃO PRESÊNCIAL No t6/zOLg
sRP, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, i{.ÉsoLVE regtstrar os

preços da(s) empresa(s): XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no cl\i lob o : XXXXXXXX,

estabelecida na xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada polo(a) (a) À.;TxXXXXXXX,

portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do cPF no xxxxxxx. Atendendo as ..'r'tdiçõt::, prr:vistas rtt-r

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Prt''i;os, sLrJ!]itando-se as

partes às normas constantes das Leis no 10.520/02, no 8.666/93 e alLtrações, '(r Decretos no
'g6412077 

e no 958/2018, e em conformidade com as disposições ô s€Çuii:

01. DO OBJETO J

n presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição :rLuIê rr frarcelaoa Oc

Í,arrcjamentos para atender ài demandãs das secretarias da Prefeitura e,-ros Futtcit"rs tvlunicipais

cle Assistência Social e de Saúde, de acordo com as especificações c-rrstantc:': do Edital de

Pregão PreSencial no t6/2019 SRP e SeuS anexos, e propostaS de pr'':''r)S aprLisenladas' de

acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais docur,rcntos I fazer parte

integrante do presente instrumento para todos os fins de direito'

02. DO REGIME DE EXECUCÃO

@ómedianteaformadeexecuçãoindireta,sobclgimc.icempreitada
por preço unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93'

03. DO PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO
or ","t""rir *rã, fornectdos pelos preços registrados constantes do An. .o I d'':!" ALa'

s1o - os pagamentos serão efetuados-em até 30 (trinta) dias apos a ..Í)[rega (1os Ínateriais,

após atestação do responsável pelo recebimento;

§2o - para iazerjus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apreselr[ar, noLd fiscal, corn o

respectivo termo de recebimento, atestado pelo Setor competente do Município, prova de

regularidade para com as Fazendas Federal, Êstadual e Municipal, CerL,dões dc Reqularidade

clJquitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;

§3o - Nenhum págu."nio será efetuado ao Adjudicatário enquanto rrouver pendência de

lrquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimpl':rtcia coirtratual;

§à" - úão haverá, sob hipotese alguma' pagamento antecipado;

õU" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaç?t- Jo vzrt .' rll(jrl(:ivri;itl u

ãá raput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INTJC/IBGr;

§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas queí direta ou indiretamente' decorrart

ãu execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais' l-labalhistas e

previdenciários, administiação, tributos, emolumentos e contribuições cli -lctalqirili natureza'

04. DO REAJUSTE DE PRECOS
ços durante o período de vigência da aia''Y

t24
I



&103
ESTADO DE SERGIPE

uururcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo or urcrraçÕ ES E CONTRATOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventu.ri reduç.io dos preços

praticaàos no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos iter):, registr.rcios, cabendo

ao orgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicat,irios, observadas as

clisposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art.65 da Let ,ro B'666, de 1993;

§1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado t,., filerCocio por motivo
iuperveniente, o orgão gêrenciador convocará os adjudicatários pârê r-r-ri,cgociirí.r-n a reduçãr.r

dos preços aos valores praticados pelo mercado;
gZo - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos o:; preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que u:j vigentes;

s3o - euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registi-rclos e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá:

§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido/ caso a comuír,.-ução (.,,-'rí-r-.r arttes cl;,

assinatura do termo de contrato/ e sem aplicação da penalidade se cc,lirfllâd,': .,r veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;
s5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunid;rde de ncgociação;

óOo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

ãa ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâr.l da conlratação mais

va ntajosa;
s7o --E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de regist'.r de prcços, inclusive

o acrescimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art.65 da Lei no 8.6Ú6, de 1993.

05. DA VIGENCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) mese

sua assinatura.

contail;s da data de

06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
@licitação,serãoentreguesnassedesdosrespectivosentes:Secretarias
da prefeitura e Fundos Municipais de Assistência Social e de Saúdt. ';endo Í(rcebidas por

funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante solicita,,., e ii.,',.l Lr .rÍrIiil.ic]ü:,

indicadas pelas mesmas, respectivamente, no horário de expediente Jnta(li-'r', a parlir cla

solicitação.
s1" - Os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante ) pralt- de vt9ência

estabelecido, effi, no máximo, seis dias dias úteis contados da Otti.-'tn de i'trrnecimento

atestada pelo fornecedor. Findo este, as partes não poderão exigir urrrú da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatorio, ct-rilsiderando-se
períeitamente realizado o objeto contratual.
bZ. - O município não se obriga a adquirir os materiais registrados nesla Ata de Registro de

preços, nem mesmo das quan[idudus indicadas nas planilhas, podendo Írromover a aquisição

errr unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda r€êlr, -r r licitação específica

para aquisição de um ou mais itens, hipotese em queí em igualdades t1, ':ndiÇõ':s e preÇos, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da . ,i 8.6Cci')3.

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
nr Oerperus oriundãs com o pagamento do referido objeto desta licitaçâu correrão a conta dos

recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019.leste Mrrnicípio e dos

Fundos Municipais de Assistência Social e de Saúde, com dotação sLr;,.iente, ";i:edecenclo i\

classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo €xt' cício.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
O Município e seu partícipe, durante a vigência desta Ata, compromete-:' 't:
. Designar servidor do Município para proceder ao recebimento dos mal\: i;lis;
r RejeÍtar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no itcrrr 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas rcs[a /\r.r/

t"
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r promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que ,.s prcÇu:; registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) adjudicatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se ;.:
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exrgências de habilitação

ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origerrr à mesrna, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preÇo .;tlistri;.i,r:, c rlai Í';rri,.,
prevista;
. SuOstituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordc, ..om as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier. dpresti,t.lr prol-rlema

quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecirrlento, dc forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e trib'rtos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando';olicitado,, l'ornecer ao

Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. flesponsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e ft'rr',rrais,'.itrcorrentes de

Íarltas por ela cometidas durante o fornecimento;
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Munici.-; e/i'.,, a tert-eiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não e..':luind- ;u reduLirlLfo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Municípi';
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisqur:r' outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outiem, no todo ou em parte, o objeto firmado com C ivlLlniciir ), scm previa

e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total o.. parclor, trelll cotno a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municir-',.,'

09. DAS PENALIDADES E MULTAS
pelo atraso injustiflcado nos fornecimentos, pela inexecução total uu pôrcr;ii do ob.le[o

pactuado, conforme o caso/ o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as segL,irrtes sanções,

previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, ser, prejuízc de perda da

qarantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,5n/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o má,' ,ro de l)oh (dez por

cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injust,l ,:rdo rr , !:xecução dos

fornecimentos;
III - multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) ma'.,,:rial(is. Íro CêSo tic

inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimenrc, de conlratar com a
Aclministração do Município, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaraçao O" inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminislr. .io Pírr-,1 ,;r.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preço:

II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumentc ,.rquivalirr:i'e no praTo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de';le se loi-t'iar sltperior

aqueles praticados no mercado;
fü - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula.rrrterior, parágrafos IV

eV

)l)
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Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previst;r:. nos incisos I, II e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, as:j,.. rradc .-' contraditcirir-r
e a ampla defesa.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designadc, ., Sr. Sar.rlo Mendonça
Oliveira, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Regi:;,ro de t)rcços.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conÍ'ormidade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedinrentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de s..as responsabilidades
co ntra tua is.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o dispostr: . ,.73, lr ;i ! b cj.r ie,
n" 8.666/93,

13. pO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Esl.rdo de liergipe/ comc)
unico competente para dirimir as questões que porventura surgireir, âcêr-c.r do presente
instrumentof com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este insLr ..rrnento. a fi m de que
produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, _ de de 2019

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA:--
Orgão gerenciador da ARP

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Prefeito municipal

FORNECEDOR 1

FORNECEDOR 2
(..,)

$-
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é Parte integ rante da Ata de Registro de Preços n'----' 2019' celebrada entre

o Município de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, por item, em

face da reali do Pre ão Presencial no 1 2019 SRP

EMPRESA:
FÜNE/FAX:CNPJ:

END.: h-Ml\I!-:

REPRESENTANTE
LEGAL:

MI\i{CA VALORUN ESPECTFTCAçÃOITEM QTDE.
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